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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.611 DE 11 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas com Diabetes Mellitus Tipo 1 no Município de Araxá/MG e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica assegurado o atendimento prioritário às pessoas com Diabetes Mellitus Tipo1 em todos os estabelecimentos públicos e privados localizados no Município de Araxá/MG, garantindo-lhes tratamento digno, humanizado e célere.

Parágrafo único. A prioridade prevista nesta Lei equipara-se, para todos os efeitos, àquela disciplinada pela Lei nº 10.048/2000, aplicando-se as mesmas garantias e condições operacionais.

Art. 2º - O atendimento prioritário aplica-se a todos os serviços que envolvam filas, senhas, espera por atendimento, procedimentos administrativos, comerciais ou clínicos, incluindo, mas não se limitando a:
I – clínicas, laboratórios, hospitais e unidades de saúde;
II – agências bancárias e casas lotéricas;
III – repartições públicas;
IV – estabelecimentos comerciais, supermercados e similares;
V – instituições de ensino, transporte público e demais serviços de atendimento ao público.

Art. 3º - Para usufruir do atendimento prioritário, o beneficiário deverá apresentar:

I – laudo médico ou exame laboratorial que comprove o diagnóstico de Diabetes Mellitus Tipo 1; ou

II – Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Diabetes Mellitus Tipo 1.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir e emitir a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Diabetes Mellitus Tipo 1, com validade em todo o território do Município de Araxá/MG.

§ 1º A carteira poderá ser expedida em formato físico e/ou digital, conforme regulamentação do Poder Executivo.

§ 2º O requerimento deverá ser instruído com:

I – documento oficial com foto;
II – comprovante de residência no Município de Araxá/MG;
III – laudo médico com diagnóstico de Diabetes Mellitus Tipo 1.

§ 3º A implementação do disposto neste artigo observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas e ações de capacitação, por meio dos órgãos competentes, com o objetivo de:

I – conscientizar a população acerca dos direitos das pessoas com Diabetes Mellitus Tipo 1;


II – qualificar os prestadores de serviço para oferta de atendimento humanizado e prioritário.

Parágrafo único. As ações previstas neste artigo serão desenvolvidas conforme planejamento administrativo e disponibilidade orçamentária.

Art. 6º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções  administrativas previstas na legislação municipal aplicável, podendo incluir:
I – advertência;
II – multa;
III – demais penalidades cabíveis, conforme regulamentação do Poder Executivo.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber para sua fiel execução.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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